
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DEClZETO N'.28.093. DE 21 DE MARCO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'. ,,

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ]HRA
ATENDER DESPESAS COM ADITAMENTO CONTRATO 187 2014 DE LIMPEZA E CONSER\WÇAO DE
UNIDADES ESCOL\RES , SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO:
32 .400-5/2013 -1 7

REF. SOLICITAÇÃO 160 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO KEOUiSiCAO 743.877 REMANEJAMENTO

D E CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 441.180,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E UM MIL CENTO E OITENTA
REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

13.01 . 1 2.36 1 .O 1 96.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Oooo PROPRIA

R$ 44 1 . } 80.00

TOTAL. . . .RS 441 . 1 80,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0}96.2150 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - FUNDAMENTAL
3.1.90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROP RIA
RS 24 } . 1 80.00

1 3.01 . 12.365.0195.21 52 NTANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - PRE ESCOLA
3.1 .90.1 1 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

0000 PROPRIA
RS2o0.000.oo

TOTAL. . . .R$ 44 1 . 1 80.00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO



PREFEI

L

JOSKANTONíq PARIMOSCHI

GESTOR DA UNil).ADE l)q GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE''GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZANOVE

GUSTAVO L. C. MAlIYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


